
LEI NQ371/96 ESTIMA A RECEITA E FI~tA A DESPESA
DE ITAProlfA PARA O EX1mCICIO DE

1997.

o PREFEITO~ill1fICIP..!UJ DE IT.APn1NA, no uso de auas atribuições lega-

:!os, faço saber que a. Câmara A1unicipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

.Art. 12 - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Governo 1<:u-
cipal de Itapi ttna para o exercício de 1997, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do MunicípiO, seus

~~dos e entidades da administração direta e indireta inclusive

fundações inst'i. tuídus e mentidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abr3~endo todas entidades'

e órgãos a ela vinculados da administração direta e indireta i11cll1

aí.ve fund.ações insti tuidas e nanta.dae pe.l,o poder público.

Art. 2Q - Fica estimada a Receita total do Ku..~cípio T>(!o
l~

14.751.200,00 (quatorze milhões, setecentos e cinquenta e ummil e

duzentos reais) e as despesas em ig1:taJ. Lmpor-tânc.í.a como segue:

I - Orçme11.toFiscal: RS 10.637.720,00 ( dez mí.Lnôee, seiscel1.tos e

t :inta e sete mil e setecentos e ví.nte reais).

II - Orçamento da Segtlridade SociaJ.: Rt~4.113.480,00 (quatro mJ:.
lhões, cento e treze mil e quata-ocen toe e oitenta reais).

AI1t. 3 Q - Fica o chefe do Poder Executivo airtor-í.aado a abrir Crédi

tos adicionais aupã.emen tar-es , com finalidade de atender a insufici. .-
ência de dotações orçamentárias, até o limite de 100% (cem por ceg

to), do valor da receita orçada, mediwlte a utilização dos rect~ ,

aos indicados no parágrafo lQ do arte 43 da Lei 4.320/64. .
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